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RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
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EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEF. VERBA HONORÁRIA 
DESTACADA DO PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 
ART. 1.022, II, DO CPC. FALTA PARCIAL DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Não se configurou a ofensa ao art. 1.022, II, do Código de Processo 
Civil, porquanto o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 
solucionou a controvérsia, como lhe foi apresentada.
2. É importante registrar a inviabilidade de o STJ apreciar ofensa ao artigo 
5º, XXXVI, da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao 
Supremo Tribunal Federal o exame de violação a dispositivo da 
Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a". 
3. A indicada afronta ao art. 8º da LC 101/2000 não pode ser analisada, 
pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre esses 
dispositivos legais. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o 
conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados 
não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de 
Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito do 
prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.
4. A Primeira Seção desta Corte, na sessão de julgamentos do dia 
10/10/2018, no bojo do REsp 1.703.697/PE, sob a relatoria do em Min. 
Og Fernandes, consolidou o entendimento de que os recursos do 
Fundef/Fundeb encontram-se constitucional e legalmente vinculados a 
uma destinação específica, sendo vedada a sua utilização em despesa 
diversa da manutenção e desenvolvimento da educação básica, sendo 
inaplicável a regra do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994 na hipótese.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa 
parte, deu-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o 
Sr. Ministro Relator." 
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Brasília, 21 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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